
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 178/2021
Referência: 2630218/2021

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de deliberações - diversos , considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro
relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) deliberações - diversos do(a)
interessado(a) . Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 179/2021
Referência: 2628301/2021
Interessado: LEONARDO LOUREIRO DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Leonardo Loureiro Da Silva,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Leonardo Loureiro Da Silva.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião

Página 2/26

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas
Rua Costa Azevedo, 174, Centro - Manaus-AM

 Tel: + 55 (92) 2125-7120 Fax: + 55 (92) 2125-7122 E-mail: faleconosco@crea-am.org.br
Impresso em: 20/09/2021, às 12:18.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 180/2021
Referência: 2627865/2021
Interessado: RANILSON MONTEIRO CAMARA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Ranilson Monteiro Camara,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Ranilson Monteiro Camara.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 181/2021
Referência: 2627615/2021
Interessado: PAIVA  CONSTRUÇÕES LTDA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Paiva Construções Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Paiva Construções Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 182/2021
Referência: 2628357/2021
Interessado: EDWILSON PORDEUS CAMPOS

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) Edwilson Pordeus Campos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) anotação de curso (graduação, tecnológico ou técnico) do(a) interessado(a) Edwilson Pordeus Campos.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 183/2021
Referência: 2628543/2021
Interessado: VANESSA LEAL DE QUEIROZ HERMINO

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Vanessa Leal De Queiroz Hermino, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Vanessa Leal De Queiroz Hermino. Coordenou a reunião
o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 184/2021
Referência: 2628592/2021
Interessado: DANIEL OLIVEIRA DOS SANTOS EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Daniel Oliveira Dos Santos Eireli, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Daniel Oliveira Dos Santos Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 185/2021
Referência: 2629026/2021
Interessado: FRANCINELE VIEIRA DOS SANTOS

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Francinele Vieira Dos Santos,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Francinele Vieira Dos Santos.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 186/2021
Referência: 2629486/2021
Interessado: MANOEL ANTONIO DE OLIVEIRA MARTINS

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física Manoel Antonio De Oliveira Martins, considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a)
homologação do(a) registro provisório de pessoa física do(a) interessado(a) Manoel Antonio De Oliveira Martins. Coordenou a
reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da
Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 187/2021
Referência: 2629527/2021
Interessado: RODRIGO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Rodrigo Rodrigues Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Rodrigo Rodrigues Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 188/2021
Referência: 2629585/2021
Interessado: IMPORTADORA E EXPORTADORA DE FOGOS DA AMAZONIA LTDA ME

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Importadora E Exportadora De Fogos Da Amazonia Ltda Me,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) inclusao de resp. tecnica do(a) interessado(a) Importadora E Exportadora De Fogos Da Amazonia Ltda
Me. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 189/2021
Referência: 2629631/2021
Interessado: EDUARDO ALENCAR DA SILVA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Eduardo Alencar Da Silva, considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a)
registro definitivo de pessoa física do(a) interessado(a) Eduardo Alencar Da Silva. Coordenou a reunião o senhor Raimundo
Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara
Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 190/2021
Referência: 2629810/2021
Interessado: ROSNEFT BRASIL E&P LTDA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Rosneft Brasil E&p Ltda, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Rosneft Brasil E&p Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 191/2021
Referência: 2629646/2021
Interessado: BRUNO FERRE DE ARAUJO ALENCAR

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de novo registro (reativação para registro cancelado) Bruno Ferre De Araujo Alencar,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) novo registro (reativação para registro cancelado) do(a) interessado(a) Bruno Ferre De Araujo Alencar.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 192/2021
Referência: 2629091/2021
Interessado: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de inclusao de resp. tecnica Construtora Diniz Eireli, considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) homologação do(a) inclusao de
resp. tecnica do(a) interessado(a) Construtora Diniz Eireli. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 193/2021
Referência: 2600129/2019
Interessado: RAJO CONSULTORIA E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa jurídica Rajo Consultoria E Serviços Ambientais Ltda,
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) homologação do(a) registro definitivo de pessoa jurídica do(a) interessado(a) Rajo Consultoria E Serviços Ambientais Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 194/2021
Referência: 2620821/2021 - Auto: 47108/2021
Interessado: LUCAS BEHLING BETT

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PROFISSIONAL EXERCENDO ATIVIDADES PROFISSIONAIS
ESTRANHAS AS SUAS ATRIBUIÇÕES - por infração ao(a) Alínea ´b´ do art. 6° da Lei Federal N° 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66
combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Lucas Behling Bett, CONSIDERANDO que as atribuições do Eng. Civ.
LUCAS BEHLING BETT são as regidas pelo ARTIGO 7º DA RESOLUÇÃO Nº 218/73 DO CONFEA; CONSIDERANDO que na
DEFESA apresentada, o profissional informa haver ocorrido um equívoco, ou seja, a PORTARIA Nº 518/2020 - GEINF/SEMSA
publicada no D.O.M. edição nº 4957 no dia 29/10/2020, e assinada no dia 28/10/2020, foi realizada de FORMA ERRÔNEA, uma vez
que o fiscal do Contrato é o Sr. VICENTE MACHADO MONTE JÚNIOR, conforme Portaria nº 147/2021 - GEINF/SEMSA, publicada
no D.O.M. edição nº 5063, página 12 (acostada à Defesa); CONSIDERANDO, pois, não haver sido comprovado que o Eng. Civ.
LUCAS BEHLING BETT fiscalizou a CONSTRUÇÃO DE UM POÇO ARTESIANO DE 120 METROS, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA, conforme PORTARIA N° 518/2020-GEINF/SEMSA; CONSIDERANDO que a inexistência de
motivação para a lavratura do Auto de Infração N° 47108/2021, por INFRAÇÃO À ALINEA "B" DO ARTIGO 6º DA LEI FEDERAL Nº
5.194/66 (em desfavor do Eng. Civ. LUCAS BEHLING BETT por "EXOBITÂNCIA DE ATRIBUIÇÕES") provoca a sua nulidade, bem
como, de todos os atos processuais subsequentes; CONSIDERANDO, por fim, face à incorreta aplicação do dispositivo legal que, no
caso em análise, o ato punitivo restou incompleto, inválido e, consequentemente, nulo, devendo ser arquivado sem chance de
revalidação e efeito. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 47108/2021 do(a) interessado(a) Lucas Behling Bett.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 195/2021
Referência: 2627868/2021 - Auto: 48858/2021
Interessado: TERMOTECNICA DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - PESSOA JURÍDICA EM ATIVIDADE COM REGISTRO CANCELADO - por
infração ao(a) Parágrafo unico do art. 64 da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Termotecnica Da Amazonia Ltda, CONSIDERANDO a DEFESA, em
suma, mencionar a AÇÃO JUDICIAL (Processo nº 16254-37.2010.401.3200), a qual tramitou perante a 3ª Vara da Justiça Federal de
Manaus), em que a Requerente comprovou, à época de outra autuação (2008), que não estava obrigada a efetuar seu registro
perante o CREA; CONSIDERANDO ainda, conforme exposta no RECURSO, a Sentença acostada aos autos, proferida em
03/03/2014, em que foi julgada procedente a demanda da empresa em face do CREA, declarando a inexistência de obrigatoriedade
de registro perante este Conselho. A referida Decisão foi confirmada pelo TRF1, com trânsito em julgado, consoante cópia do
acórdão, que também integra a DEFESA; CONSIDERANDO por fim que a Procuradoria Jurídica do Crea-AM manifestou-se, sobre a
Sentença proferida pela Justiça federal, informando que a Decisão foi confirmada em 2º grau; e que, desse modo, não cabe
autuação para registro da empresa. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48858/2021 do(a)
interessado(a) Termotecnica Da Amazonia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário.
Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 196/2021
Referência: 2626181/2021 - Auto: 48320/2021
Interessado: SOVEL DA AMAZONIA S/A

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Edson Queiroz Da Fonseca
Junior, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Sovel Da Amazonia S/a, CONSIDERANDO a Resolução no.
1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 18/06/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo, previsto no
Artigo 10, Parágrafo único da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO, por todo o exposto,
que a empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar
serviços nesta jurisdição, como ainda, por via de consequência, possuir profissional legalmente habilitado, com atribuições
condizentes para estes fins; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso
ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada,
DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48320/2021 do(a) interessado(a) Sovel Da
Amazonia S/a. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 197/2021
Referência: 2619472/2021 - Auto: 46753/2021
Interessado: MULTIPLAS RESINAS DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Multiplas Resinas Da Amazonia Ltda, CONSIDERANDO a
Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e
julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que
estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a
legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em 30/03/2021 o(a) autuado(a) tomou
conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de
10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional
gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10,
Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara
especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-AM; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pela MANUTENÇÃO da penalidade aplicada no Auto
de Infração em epígrafe. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 198/2021
Referência: 2627700/2021 - Auto: 48787/2021
Interessado: MAPA DA AMAZONIA IND. E COM. SANEA. LTDA|

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Mapa Da Amazonia Ind. E Com. Sanea. Ltda|, Considerando
que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas
em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação
dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo suas atividades
econômicas, a seguir: "20.62-2-00 - Fabricação de produtos de limpeza e polimento. 10.33-3-01 - Fabricação de sucos concentrados
de frutas, hortaliças e legumes. 10.33-3-02 - Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, exceto concentrados. 10.52-0-00 -
Fabricação de laticínios. 10.96-1-00 - Fabricação de alimentos e pratos prontos. 10.99-6-01 - Fabricação de vinagres. 10.99-6-99 -
Fabricação de outros produtos alimentícios não especificados anteriormente. 11.22-4-01 - Fabricação de refrigerantes. 11.22-4-02 -
Fabricação de chá mate e outros chás prontos para consumo. 11.22-4-03 - Fabricação de refrescos, xaropes e pós para refrescos,
exceto refrescos de frutas. 11.22-4-99 - Fabricação de outras bebidas não-alcoólicas não especificadas anteriormente. 20.63-1-00 -
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 20.99-1-99 - Fabricação de outros produtos químicos não
especificados anteriormente. 22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico. 38.32-7-00 - Recuperação de materiais
plásticos. 38.39-4-99 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente. (...)" Considerando, ainda, que o registro da
empresa no CRQ-XIV REGIÃO nº 142000773 ocorreu em 29/05/2021, ou seja, anteriormente à lavratura do Auto de Infração, em
sendo este datado de 28/06/2021 Considerando, por fim, serem as atividades acima ATIVIDADES TÉCNICAS
MULTIPROFISSIONAIS, ou seja, envolvendo mais de um Conselho de Fiscalização Profissional e, por consequência, profissionais
de formações diversas (neste caso, ENGENHARIA QUÍMICA), não sendo exclusiva dos profissionais abrangidos pelo Sistema
Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pela NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO Nº 48787/2021, lavrado em desfavor da pessoa jurídica "MAPA DA
AMAZONIA IND. E COM. SANEA. LTDA", em face à irregularidade "FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA", em razão da
atividade técnica especializada (INDÚSTRIA QUÍMICA: FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO), ser uma
atividade que abrange outros Conselhos de Fiscalização profissional e, no caso especifico, encontrar-se a empresa registrada e
atuante no âmbito de fiscalização do CRQ - XIV Região. Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 199/2021
Referência: 2627721/2021 - Auto: 48800/2021
Interessado: LABEL PACKING INDUSTRIA DE EMBALAGENS DA AMAZONIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Label Packing Industria De Embalagens Da Amazonia Ltda,
Considerando que o art. 59 da Lei nº 5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas
e empresas em geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão
iniciar suas atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu
quadro técnico. Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a
anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a
fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a
terceiros. Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas
jurídicas nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é
obrigatório para a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o
exercício de profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão
Normativa nº 74, de 27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de
profissionais fiscalizados pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea
"c" do art. 73 da Lei nº 5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ,
sendo suas atividades econômicas: "22.22-6-00 - Fabricação de embalagens de material plástico. 17.41-9-02 - Fabricação de
produtos de papel, cartolina, papel cartão e papelão ondulado para uso comercial e de escritório, exceto formulário contínuo.
22.29-3-99 - Fabricação de artefatos de material plástico para outros usos não especificados anteriormente." Considerando, a
acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea, que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59
e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 20 - INDÚSTRIA DE QUÍMICA 20.00 - Indústria de produção de elementos e de produtos
químicos. 20.01 - Indústria de fabricação de produtos químicos derivados do processamento do petróleo de rochas oleígenas, do
carvão mineral e do álcool. 20.02 - Indústria de fabricação de matérias plásticas, resinas e borrachas sintéticas, fios e fibras artificiais
e sintéticas e plastificantes. 20.03 - Indústria de fabricação de produtos químicos para agricultura. 20.04 - Indústria de fabricação de
pólvoras, explosivos e detonantes, fósforos de segurança e artigos pirotécnicos. 20.05 - Indústria de fabricação de corantes e
pigmentos. 20.06 - Indústria de fabricação de tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes, secantes, e massas
preparadas para pintura e acabamento20.07 - Indústria de fabricação de substâncias de produtos químicos. 20.08 - Indústria de
fabricação de sabões, detergentes, desinfetantes, defensivos domésticos, preparações para limpeza e polimento, perfumaria,
cosméticos e outras preparações para toalete e de velas. 20.09 - Indústria de fabricação de produtos químicos não especificados ou
não classificados. 23 - INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIAS PLÁSTICAS 23.01 - Indústria de fabricação de laminados e
espuma de material plástico. 23.02 - Indústria de fabricação de artefatos de material plástico. 23.24 - Indústria de fabricação de
peças e acessórios de material plástico para veículos (para aeronaves, embarcações, veículos ferroviários, automotores, bicicletas,
motocicletas, triciclos, etc.) Considerando, portanto, existir uma clara distinção entre o profissional QUÍMICO e o ENGENHEIRO
QUÍMICO, ou seja: o primeiro atua principalmente em laboratórios, com foco no estudo de substâncias e suas reações, enquanto
que o Engenheiro Químico possui uma formação voltada aos processos industriais como um todo (como é o caso da empresa em
questão, com base na Atividade fiscalizada e nas atividades descritas em seu CNPJ). Considerando, por todo o exposto, que a
empresa desenvolve atividades na ÁREA DA ENGENHARIA (QUÍMICA) e que, portanto, deve registrar-se no Crea-AM por realizar
serviços nesta jurisdição. E ainda, que a regularização requerida consiste na exigência do registro da referida empresa neste
Conselho Regional, bem como, do (s) profissional (is) do seu quadro técnico, dado a seus Objetivos Sociais inerentes. considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 48800/2021 do(a) interessado(a) Label Packing Industria De Embalagens Da Amazonia Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.
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Cientifique-se e cumpra-se.

Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM

DECISÃO DA REUNIÃO CEGMEQA

Reunião: ORDINÁRIA - Nº 8/2021 - Reunião CEGMEQA - 06/08/2021 das 17:00 as 20:00
Decisão: 200/2021
Referência: 2628297/2021 - Auto: 49010/2021
Interessado: THOLOR DO BRASIL LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA - por infração ao(a) Art. 59
da Lei 5194/66; art. 73 da Lei 5194/66 combinado com art. 2° da Lei 6619/78.

DECISÃO
A Reunião Cegmeqa do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Amazonas - CREA-AM, no uso de suas atribuições
legais, reunida em 06 de agosto de 2021, analisando o relato e voto fundamentado do(a) conselheiro(a) Raimundo Humberto
Cavalcante Lima, objeto de solicitação de processo fiscal-relatório fiscal Tholor Do Brasil Ltda., Considerando que o art. 59 da Lei nº
5.194, de 1966, estabelece que as firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em geral, que se
organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nessa lei, só poderão iniciar suas atividades depois
de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro técnico.
Considerando que o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, determina que o registro de empresas e a anotação dos
profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do
exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.
Considerando que a RESOLUÇÃO Nº 1.121, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2019, a qual "Dispõe sobre o registro de pessoas jurídicas
nos Conselhos Regionais de Engenharia e Agronomia e dá outras providências", em seu Art. 3º, prevê: "O registro é obrigatório para
a pessoa jurídica que possua atividade básica ou que execute efetivamente serviços para terceiros envolvendo o exercício de
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea". Considerando o disposto no inciso III do art. 1º da Decisão Normativa nº 74, de
27 de agosto de 2004, que pessoas jurídicas com objetivo social relacionado às atividades privativas de profissionais fiscalizados
pelo Sistema Confea/Crea, sem registro no Crea, estarão infringindo o art. 59, com multa prevista na alínea "c" do art. 73 da Lei nº
5.194, de 1966. Considerando que empresa está inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, sendo suas atividades
econômicas: Fabricação de Bebidas não alcoolicas, Considerando, a acrescer, os termos da RESOLUÇÃO Nº 417/98 do Confea,
que Dispõe sobre as empresas industriais enquadráveis nos Artigos 59 e 60 da Lei n.º 5.194/66, a qual prevê: 26 - INDÚSTRIA DE
PRODUTOS ALIMENTARES 26.00 - Indústria de beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares de
origem vegetal. 26.01 - Indústria de fabricação e refinação de açúcar. 26.02 - Indústria de fabricação de derivados do beneficiamento
do cacau, balas, caramelos, pastilhas, dropes e gomas de mascar. 26.03 - Indústria de preparação de alimentos e produção de
conservas e doces. 26.04 - Indústria de preparação de especiarias, de condimentos, de sal, fabricação de óleos vegetais e vinagres.
26.05 - Indústria de abate de animais em matadouros, frigoríficos, preparação de conservas de carne. 26.06 - Indústria de
preparação do pescado e fabricação de conservas do pescado. 26.07 - Indústria de resfriamento, preparação e fabricação de
produtos do leite. 26.08 - Indústria de fabricação de massas, pós alimentícios, pães, bolos, biscoitos, tortas - exclusive dietéticos
(código 26.95). 26.09 - Indústria de fabricação de produtos alimentares diversos. 27 - INDÚSTRIA DE BEBIDAS 27.01 - Indústria de
fabricação e engarrafamento de vinhos. 27.02 - Indústria de fabricação e engarrafamento de aguardentes, licores e de outras
bebidas alcoólicas. 27.03 - Indústria de fabricação e engarrafamento de cervejas, chopes e malte. 27.04 - Indústria de fabricação e
engarrafamento de bebidas não alcoólicas. Considerando, porém, que na DEFESA apresentada, a empresa THOLOR DO BRASIL
LTDA justificou estar registrada no CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA - XIV REGIÃO, sob o Nº 142000883, bem como, perante
este, mantém responsável técnico devidamente habilitado e registrado pelas atividades químicas do Estabelecimento (Eng. Química
SUELEM DE JESUS PESSOA). Considerando, por fim, que o CERTIFICADO DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA
- ART Nº 342/2020 (mesmo que com validade até 31/03/2021) apresentada às Fls. 18, foi emitido em 19/03/2020, ou seja, em data a
anterior à Lavratura do Auto de Infração nº 49010/2021 (07/07/2021), portanto, a comprovar que a empresa já possuía registro junto
ao CRQ - XIV Região antes mesmo de ser autuada. Considerando, assim, serem as atividades acima ATIVIDADES TÉCNICAS
MULTIPROFISSIONAIS, ou seja, envolvendo mais de um Conselho de Fiscalização Profissional e, por consequência, profissionais
de formações diversas (neste caso, ENGENHARIA QUÍMICA), não sendo exclusiva dos profissionais abrangidos pelo Sistema
Confea/Crea. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) processo fiscal-relatório fiscal : 49010/2021 do(a) interessado(a) Tholor Do Brasil Ltda..
Coordenou a reunião o senhor Raimundo Humberto Cavalcante Lima. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Edson
Queiroz Da Fonseca Junior, Gilmara Alencar Perêa. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.
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Manaus, 06 de agosto de 2021.

RAIMUNDO HUMBERTO CAVALCANTE LIMA

Coordenador da Reunião
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